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Processo: 00153794620208172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 07/01/2020 

Data do Ajuizamento: 18/03/2020 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ZILDO GONCALVES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/09/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/10/2016. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora não 

apresenta boletim médico capaz de atestar que as lesões apresentadas decorreram do acidente alegado. 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA NOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos procuração atualizada, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil[3], sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
desde 2009 através da Súmula 405[4]. 

Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 01/09/2016, sendo o pagamento administrativo realizado 
em 06/01/2017, conforme se comprova na documentação acostada aos autos. 

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 18/03/2020, verifica-se que o direito de 
ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos do pagamento 
administrativo[5]. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 
Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ 

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez[6]. 

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a 
invalidez permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça! 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/09/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 945,00 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS). 

 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

                                                           
7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de maio de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

Num. 63010798 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 14:32:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060414325002500000061862986
Número do documento: 20060414325002500000061862986



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

 

 

 

 

 

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 
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                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ZILDO GONCALVES DA SILVA, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00153794620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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04/06/2020

Número: 0015379-46.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/03/2020 

 Valor da causa: R$ 8.505,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ZILDO GONCALVES DA SILVA (AUTOR) RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63010
799

04/06/2020 14:32 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

ComDrovante de f � ' « f 2 Í 

I.I.I..Í.I.I...III...II...IIM.II...II.....II. 
CTC RECIFE PE PL8 
GEANE DA SILVA COUTINHO 
RUA DA ALEGRIA. 317 - CASA 

CENTRO 
55700-000 - LIMOEIRO - PE 

lllll 
7214049716 1773S OOOQ0027834 30 131018 

J : J . 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 1 - 4 1 

TRAÇÃO CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA 

O 9 DEZ. 2016 

Rua da Aurora. N? 175, Sl 902 BL C 
Soa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFE-PE 
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DECLARAÇÃO \\Wvi.."i-„-o30' 
CkcüWir Sysep í f 44S/12 - Pmwanção â La\ . ^« &#mh@@m 

A Circular SUSEP n* 445/12. que traia <te prevenção à lavagem de dinheiro no 
mancado %@ufsd«", determina que todas as s^ursdcxss obrigadas a 
con^ituir (adastro de todas as passos» envoiwj^ no p^aménto de 
índeniza#es. Este cadastro deve conter, além dos «tocumentos de 
identificação pwsoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mwisW, além da re^witiva documente ;̂&> ownproW&ia. 

A recusa em fomecer as infonnações e documentos requisitados neste 
AxrmuKrio não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo. Dor determinação da referida Circular, esta recusa ó passível de 
comunicação ao COAP. 

* iSuperirÉsmmr^ de Seguros Priwdoa - SUSEP, órgão nMpmtaável peto confmfe e 
/!!sciyiÊ»$âo dias merastftM» (fe s^rufo, 
' OxmefíH) de Con&ofe de /MWoW»» Rmnceirs» - COAF, AgA) Aitegrante de esfrutura do 
Mkilsé^ (te Faxenda, tem por rSsî Mmr, afOe r̂ penas atbninlaíratívaa, /eoefrer. 
examinar e ktonOtoar as oconéndas suspeitas de e/Bvkkides Bldtaa previstes na tf 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu C y á y \ . . ^ / - L ^ Q ^ » . r t l 3 ^ DOi1ador(a) do 

RG n«>^.J231- 5 exnedido oor < r / ^ r - em 

f (2. /:2o CPF/CNPJ r f n S.^ . < . , 

na qiMiliriairift de pmcuffadQr(a)/inílannadiário(a) do beneficiário fa) . â ^ J D 

Q A u i / ; ^ ^ a > f ) f J / ^ G L . 1 x _ d o s i n ^ f o d e D P W T d a r ^ ^ 

" v M m a r ^ ^ i í ^ W ^ y ^ c ã Z r ^ Teconforme 

determinação da Circular SUSEP n^ 445/12,dedam as informações solicitadas: 

Profissão: SUteu^y^i^ , ^ /^ c Renda Mensal: R$w>\» f .c^ - ^ a . ^ 

IDocumentos comorobatórit»: . A j u i ^ r ^ -y&^ : 

dj) c ^ ^ fTvU .̂-.<3v>=> íL24íZE>o 
\ ^PROCUR/kDOR / INTERMEDIÁRIO 

05.802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

ASSINATURA ^PROCURADOR / INTERMEDIÁRIO ^ ̂  Q^̂ . 2016 

Rua da Aurora, N9175,51902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFE-PE 

Num. 63010799 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 14:32:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060414325040300000061862987
Número do documento: 20060414325040300000061862987



Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu, (^Gàcpy?^. o& xJ/ZÍr-^í^ {ÇQI/I gcd^irr^r 

RG n°.2J22L2^ data de expedição I ú/l IQJO//. 

órgão ^ S r / P z - � portador do CPF n° /D% <R//). ,r/r< ~ j £ . com 

domicílio na cidade de O r ô h r f , no Estado de 

f^/->o<7t (n^ l /) <go onde resido na 

,/iy/o'^c 

onde 

r < ^ 

(Rua/Avenida/Estrada) 

.\f JSO . 

complemento 7r>in/^ % / r % & , declaro, sob as penas da .Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima ZIÀI4<-^ / ^ ^ r i K / y / & f ^ ' A / ^ . cujo o condutor era 

2-//g/o /ZZof/i í 2 4 ^ t / c á a ^ f Z ^ / / y ^ f . 

ye\cu\o:/^à-/oc/'<^A-^' //ema/^ /VKK /-TD B^OS 

Mode\o:20oS^ 

/^no:/24?0f 

Placa: AT/r Al - 7iclC 

Chassi: ?^az/c/o>ojsôr/^os-r/^r 
Data do Acidente: OZ/^Of/^/C. 
Local e Data: yOrrlh^' OA JJ n^/Zukrra ^./Lf)/^ 

ft^ fiOnmjL T>^)'npag. ^,/inrS^^ qy? 
Assinatura do Declarante " ' 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

-REPUBLICA FEDERATIVA-DO-BRASIL-
ESTADO DE PERNAMBUCO 

tKViÜJ ftüidlKRL - t m i m í f L 
Prof. Máriano de fgaiar. 20. 

IKUMMt. Kua A*RY& 
(81) 3 6 5 6 . i í 8 6 . ^ ^ ^ ^ 

T3#: FA ü 
SBÍOÍS). ' 

Consulta a autenticidade 

W%02.IWX)^lá01.00789 ^"^á^^S, 
^-vaKg 
; 

w.ljpe.ius.br/selodigital 

05.802.494/0001-41 

TRAÇÃO CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA 

O 9 DEZ. 2016 

Rua da Aurora, N9175, SL 902 BL C 
Boa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFE-PE 
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' t K INMIV IBUUU C C O K C I M H I M UC i M U U C 

40SPITAL REGIONAL DE LIMOEIRO JOSE FERNANDES SALSA 

BOLETIM DE EMERGÊNCIA 

='rontuário:00l2 3368-8 

Mome: ZILDO'GONÇALVES DA SILVA 

Endereço:siTio MONTE ALEGRE 

. o o o « ' 
vli: CASADO 

OoWffr*"' 

Idade:47 ANOS, 9 MES ^ 

Dt. Nasc: 10/11/1968 Sexo:^ 
CEP: 5S7 4 500U 

3idade:0R0BÓ/PE Bairro: ZONA RURAL Nac: BRASTi 
Documento:Cl382l595 SSP / PE CNS:704109171536171 Sisprenatal: Tel.: 
Mâe:MARIA JOSE DE JESUS PaÍ:ESEVERIN0 GONÇALVES DA SILVA 

Profissão:MACHANTE *� Responsável: OMESMO 

últimas Ocorrências 
Data N" Ocorrência IVIotivo do atendimento 
0 2 / 0 9 / 2 0 1 6 14 :30 0285858 QUEDA 

PRE-CONSULTA Urgência ( ) Nâo Urgência ( ) Emergência ( ) Acidente Trabalho ( ) Acidente Trânsito ( ) 

Horáric P.A. Pulso Peso Assinatura 

Queixas / Diagnóstico 

y 

(''<...-� 
.. y'^-. 

C L A ^ ; : ^ A. 

d 

/'^..-'^.-^.'C. - yi: 

Tratamento 

'Tc/o- y/"^- Zy 

H 
( c^-^jí:'' 

.k-^AVCl c^^^-^-^'^!,-::'^. 
05.802.494/0001-41 

TRAÇÃOCORRETORA 
OE SEGUROS LTDA 

09 DEZ. 20% 

RuadaAuiora.N«175.SL902BLC 

BoaVista-CEP-50D6W)lO 

MOEHL 

Motivo da saída: 

Residência 

Justificativa: 

Internado 
I [CURATIVO 

I I NEBULIZAÇÃO 

ADM MEDICAMENTO: 

� B Á S I C O I IESP 

RETIRADA DE PONTO 

TÉCNICO/COREN 

/ 
/ 

Encaminhado: 

Removido: 

Óbito: 

às h m do dia 

Data saída: 

Hora saída: 

Consultas / Atendimento Médico: 

I I urgência básica | | urgência especializada 

I I observação básica j | observação especializada 

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO TÉCNICO/CONSELHO HORARIO 
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CIRCULO OPERÁKIO DE OROBÓ 
HOSPITAL SEVERINO TÁVORA 

RUA 10 DE JANEIRO N 17-1ANDAR-CEP-55745000-OROBÓ-PE 
C.N.P.J.10.605.798 0001-59-FONE FAX:081 36561124 

SÍERVIÇÕ DÈ PRONTO ATENDIMENTO 

D/ / rA{/aY//6f9AG HORA: REGISTRO: Zí^-^AO''-/ 

NOME: / ^ ^ y , ^ A y < í ^ ,9,!^ J^^A^ /^^ 
ENDEREÇO:.^ jg^jO/, T " /iLPp .O i qL . 
BAIRRO: C IDADE: 0 REFERÊNCIA: FÓNE: _ 
NASCIMENTO: yf^:, ^/^g" IDADE: 4,S^^^>M<0 SEXO: M _ COR: f--" 
RESPONSÁVEL: ^ ' /7 
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: / / / 
^ . j . , . — _ PROFISSÃO: < : ^ : ^ - / : ^ ) > / % . < r 

DOS DO ACIDENTE OU AGRESSÃO 

a 

EXAME FISICO: 

PA FC RPM TEMP HGT 

ACIDENTE DE TRANSrTO 

fior 

2; 

Automóvel 

ônibus 

Moto 

Outros 

modo 

Atropelamento 

Colisão 

Capotamento 

Outros 

IGNORADO 

AGRESSÃO 

por modo 

Arma de fogo 

Arma bi-anca 

Assalto briga 

Ação pública 

-<r-
Espancamento Agressão 

sexual 
Outros Outros 

IGNORADO IGNORADO $ 

ACIDENTE DETRABALHO 

Í^CAH^ JZJ) çi^ -
origem 

HIPÓTESE DIAGNOSTICA: 

Q^Jf^^^C^^-^kl^^-^-O^ 

Construção civil 

Indústria 

Outros 

jm. 

Agricultura 

Comercio 

IGNORADO 

% t / . f . ,0'C/i i, 
AUTOAGRESSÃO 

Por 

PROCEDIMENTOS; 

,k oZx&yL^^Aí^ 

Arma de fogo Enforcamento 

Drogas Drogas 

2' U ;̂̂ /;,:<\L; ^ li^M " F ^ ^ ^ i p Queda de nível Outre IGN 

OUTROS TIPOS DE ACIDENTFS 

SoUsO 

^^^A^" 

Intoxicação acidental 

Queda acidental 

Afogamento 

Queimaduras 

Outros 

IGNORADO 

V í i ^ 

LOCAL DA OCORRÊNCIA 

' i ^ ' i ; ÇAO:( )ALTA( )OBSERVAÇAO ( )ADIVIISSAO ( )TRANSFERÊNCIA 

Via pública 

Domicilio 

Ambien te de t rabai 

Escola 

Outros 

IGNORADO 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ZILDO GONCALVES DA SILVA ARUANA SEGUROS S/A

3160732430 Orobó Invalidez Permanente

01/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PE ESQUERDO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ZILDO GONCALVES DA SILVA ARUANA SEGUROS S/A
3160732430 Orobó Invalidez Permanente

01/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO 4º METACARPIANO ESQUERDO.

SUBMETIDO A SUTURA DE LESÃO NO PÉ E IMOBILIZAÇÃO GESSADA NA MÃO.
SEM COMPLICAÇÕES.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL RESIDUAL DA MÃO ESQUERDA.

Com sequela

28/12/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTA DÉFICIT RESIDUAL DE FORÇA DE PREENSÃO NA MÃO. QUEIXA-SE DE DOR NOS DOIS PÉS, PORÉM EM
BAM HÁ O RELATO DE FERIMENTO PERFURO-CONTUSO SUTURADO.

Médico examinador: Marcus Vinicius de Carvalho Freire

CRM do médico: 21102

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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Procuração 
3BBW««iaeBe«Ba!raMgw«8̂ ^ 

p'°°íBí" 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o outorgante abaixo qualificado confere ao 
abaixo transcritos: 

1. Outorgante y.t/cJo (^^pczÁ/^C c:;/^ SZ'/^y^ 

, o o e S ' 

iiuem qualificado, os poderes 

residente na 

portador(a) do documento de identidade n° 3.S^r2y/. S^S^ , expedido por S ' ^ ^ / ^ ^ 

r 2 . j l O / 1 / 9 ^ / r . inscrito no CPF sob o n° 5 % . S S C - S ^ - 9 / 

ST/T^/b /y/on/^e Âle^^rr^ n° J j n 

complemento ^A:Si/f^ , Bain-o ? On«cy. C I X J ^ , cidade 

Oropo Estado 

2. Outorgado (^Zzc^n ^ ' / y ^ / ^ £ y / / / / 4 ^ o 

portador(a) do documento de identidade n° óL3^. / / expedido por ^.<7lf/^ em 

O Q / / X i X O l / . inscrito no CPF sob o n° O r l - ^ . G ^ ^ ^ . ' 9 ' f - f - S ^ / , residente na 

^ ( j ^ c^y /^/e<^nc^ .n° .?/-?-

complemento 

/ / / t / »7c?g / r o 

. Bairro Cen-hi . cidade 

Estado 2^ 

Amplos poderes para praticar todos os atos administrativos e judiciais que se fizerem necessários na movimentação e conclusão 
dos processos novos e complementares do Seguro Obrigatório - DPVAT, e especialmente para preenchinifioto-e^assinatura-do-
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃOJ2E_PAGAMENTOT-

(Zroíof M4- de G de J ^ / ^ 

Outorgante JC Ca/̂ ;̂  í /PU 

^REPUBLICA FEDERATIVA DO.BRASIL^ 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Èikerto de 
Ao Cartório: 

- , . . .,, -. , .- �^>,\;l'A-JX 

jUstavD /"lÁáaikerto de rranca ;̂% )̂%(_ 
S).-lva-€si:revgvte(/toĴ  . Ao Cartório: R* 3,26 
TSA: R$. 0,73 ̂ 085^8^0,37 - Total: W'4,3%x&B# 
Selp(s) - lĤ ^̂ n)(̂ 602.ShM0G2O16()l .O0á) l^#W 

Consulte a auieniicidade am: www.ljpB.jus.br/salQdlqiial 

05.802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

09 DEI. 2016 

Rua da Aumf3.NS 175,51902 BLC 

8o3Vista-CEP-50.06W)l0 

REOFE-PE 

Num. 63010799 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 14:32:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060414325040300000061862987
Número do documento: 20060414325040300000061862987



Rio de Janeiro, 15 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10194578

A/C: ZILDO GONCALVES DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160732430 ASL-1189309/16

Vitima: ZILDO GONCALVES DA SILVA

Data Acidente: 01/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: GEANE DA SILVA COUTINHO

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10216521

A/C: ZILDO GONCALVES DA SILVA

Sinistro: 3160732430 ASL-1189309/16

Vítima: ZILDO GONCALVES DA SILVA

Data Acidente: 01/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: GEANE DA SILVA COUTINHO

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10316075

A/C: ZILDO GONCALVES DA SILVA

Sinistro: 3160732430 ASL-1189309/16
Vitima: ZILDO GONCALVES DA SILVA
Data Acidente: 01/09/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: GEANE DA SILVA COUTINHO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ZILDO GONCALVES DA SILVA
Valor: R$ 945,00
Banco: 104
Agência: 000000053
Conta: 0000042752-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%

Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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c 
Seguradora 

L f D E R AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
AtlmtoThtaJofJ doSegtto DPVAT 

I N" DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO o 

- O O 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do i ' , ,,unca com dados de terceiros, 

ainda que esses sejam procuradores. Recòmenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rai—.as. para evitar atraso no recebimento da 

indeoizaçàQ no banoa "-^ 

EU.?\ i i Z r ^ \ j L ( ^ y ^ ^ ( U Q Ú ^ . 
POR"WDORfA) DO RG% 3-g/3^>S^5. EXPEDIDO POR SSP- (B- EM /Q-l /^9/S. 

0S)@@@(g©@S)-Sl(3) /CNPJ OOOOOOOO-OOOO-OO. PROFISSÃO/,/,/,///,̂  
E RENDA MENSAL DE R$ 8 % C ? n ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE A INDENIZA(;ÃO / lÍÈEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT D A V Í T I M A ^ C l ^ j ^ Q £^y .^ . ^g í2 tQ iy ^ . A U T O R I Z O A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉoM), DE ACOlfáo COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

y : X 

{ ( ' ) A Circular Susep n" 445/2012, que trata da prevenção à Lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
I constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
} informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 
V / 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma a^m^^^y ig rg^gntac los : 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÈNaA^S^^^tJj^gj^pçRgniORilíonal. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTD^p GUROS LTDA 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo F.ÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; Q 9 OEI. 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); ^ 15^51902BLC 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação f i nance iWi4@iW"9e^ te^^^g^00 ; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de c8A$á%^fi^Bocúmento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.gov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que nâo é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vít ima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 

escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 

de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO l N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir). 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA REDERAL) 
N° do BANCQLOfifi . . ^ , r da AGÊNCIA (com dígito, se existir) DO 5 3 N° da CONTA (com dígito, se existir)^ 2 . T ^ 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

R:a ^<de A z W ) ^ de^r^ /Ay j^ r ^ & ^ ^ r / f l ^ ^ - j í A . ^ . Í / ^ ^ — 
LOCAL E DATA XSSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

y- <(T> ATENÇÃO — 
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$15.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez pennanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
t ^ K ^ i ^ � ^ ..'^4.- : 1 1 r « ^ „ „ « u « i ^ ~ m*J. n * i - r r t r t f \ r \ — a « — — — ^ ^ i m . i 
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-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SAC 0800 726 0101 
OUVIDORIA 0600 725 7474 
OUVIDORIA 0800 725 7474 

^ 

Ĥí; 
% l ' ' 

t 
': "sâV 
(5 
tel 

291-686424513-0 

17/ÜUT/201B HORA DF 14:41:21 

' LOT: 15.18259-7 
ALOGALIDADE: OROBO . 
-AG. VINCULADA: 0053 

TERM: 02737 1V>,'' 
tl 

CONTROLE; 217487678̂~f.. 

. VALOR 

DEPÓSITO EM DINHEIRO 

10053 013 00042752-8 

ZILDO GONCALVES. DA SILVA 

: 10,00 

i<irí 

ESTE RECIBO É VALIDO COMO 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO 

;291-686424513-0 

; i i VIAÍi 

TI' 

p 

05.802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 

nE SEGUROS LTDA 

09 OEZ. 2016 

Rua da Aurora, N« 175,51902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.06tM)10 

REOFE-PE 
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Nome do(a) Examinado(a): Zildo Goncalves da Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Si. Monte Alegre, 130   

Zona Rural   Orobó   PE   CEP: 55745-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PE ] 38211595
Data local do exame: [ 28/12/2016 ] Olinda [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA DO 4º METACARPIANO ESQUERDO.
APRESENTA DÉFICIT RESIDUAL DE FORÇA DE PREENSÃO NA MÃO. QUEIXA-SE DE DOR NOS DOIS PÉS, PORÉM EM
BAM HÁ O RELATO DE FERIMENTO PÉRFURO-CONTUSO SUTURADO.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os
registros em boletim de atendimento médico?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

EVOLUI COM SEQUELA FUNCIONAL LEVE.
Data da alta: A MESMA DO ACIDENTE.
SUBMETIDO A SUTURA DE LESÃO NO PÉ E IMOBILIZAÇÃO GESSADA NA MÃO.
Complicações: -----------------------

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

DÉFICIT DE FORÇA DE PREENSÃO NA MÃO ESQUERDA.
Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
Mão - Esquerdo
% do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

DELEGACIA DE POLÍCIA DA 121" CIRCUNSCRIÇÃO - OROBÓ - DP121"CIRC 
DINTER1/16»DESEC 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA t i " . 1 6 E 0 2 1 1 0 0 0 3 9 9 

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 0 4 / 1 0 / 2 0 1 6 às 13:59 

ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA NÃO FATAL - Culposo (Consumado) aue aconteceu no dia 
1/9/2016 às 20:00 

Fato ocorrido no endereço: MUNICÍPIO DE OROBO, 1 - Bairro: CENTRO - OROBO/PERNAMBUCO 
/BRASIL - Ponto de Referência: AO LADO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
Local do Fato: VIA PUBLICA 

Pessoa(s) envolvlda(s) na ocorrência: 

A PRÓPRIA VÍTIMA (AUTOR \ AGENTE ) 
GEANE DA NÓBREGA GONÇALVES (OUTRO ] 
ZILDO GONÇALVES DA SILVA (VlTlMA) 

Objeto(s) envolvido(s) na ocorrência: 

VElCULO: (Usado na geração da ocorrência), que estava em posse do(a) Sr(a): ZILDO GONÇALVES DA 
SILVA 

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s) 

^ I C O Ü ^ Õ N Ç Ã L V E S D À SILVA (p resente ao p iant f io ) - Sexo: MasculinoMâe: MARIA JOSÉ DE JESUS Pai: 
SEVERINO GONÇALVES DA SILVA Data de Nascimento: 10/11/1968 Naturalidade: OROBO / PERNAMBUCO / 
BRASIL Documentos: 3821595/SSP/PE (RG), 89225627491 (CPF) Estado Civil: AMASIADO(A) Escolaridade: 1°. GRAU 
INCOMPLETO Profissão: AGRICULTOR(A) Telefones Celulares: 

- 081995352487 

Endereço Residencial: MUNlClPlO DE OROBO,, SITÍO MONTE ALEGRE - ZONA RURAL - CEP: 55745000 � Bairro: 
CENTRO - OROBO/PERNAMBUCO/BRASIL, PROXIMO AO SÍTIO DE BIBIU RAÇÕES 

GEANE DA NÓBREGA GONÇALVES (presente ao p lan tão) - Sexo: FemininoMãe: ANA LUCIA SARAIVA DA 
NOBREGA Pai: ZILDO GONÇALVES DA SILVA Data de Nascimento: 12/9/1995 Naturalidade: OROBO / PERNAMBUCO / 
BRASIL Documentos: 9179221/SDS/PE (RG), 10981058426 (CPF) Estado Civil: SOLTEIRO(A) Escolaridade: 2°. GRAU 
COMPLETO Telefones Celulares: 

- 081995037673 

Endereço Residencial: AVENIDA JOSE BARACHO DE FRANCA,, VILA MARIAPOLIS - CEP: - Bairro: CENTRO -
OROBO/PERNAMBUCO/BRASIL 

A PRÓPRIA V fT IMA (não p resen te ao p lantão) - Sexo: Desconhec ido Naturalidade: NÃO INFORMADO / NÃO 

1 de 2 04/10/2016 13:í 
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INFORMADO / DESCONHECIDO Estado Civil: DESCONHECIDO Escolaridade: DESCONHECIDO 

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s) 

MOTOCICLETA (VElCULO) de propriedade do(a) Sr(a): GEANE DA NÓBREGA GONÇALVES, que estava em posse 
do(a) Sr(a): ZILDO GONÇALVES DA SILVA 
Categoria/Marca/Modelo: MOTOCICLETA/HONDA/NÃO INFORMADO Objeto apreendido: Não 
Quantidade: (UNIDADE NÃO INFORMADA) 

Placa: KKM9426 (PERN/\MBUCO/OROBO) Chassi: 9C2KD3308R58135 
Ano Fabrícação/Modelo: 2008/2008 Combustível: GASOLINA 
Descrição: NXR 150 BROS ES 

Complemento / Observação 

o SENHOR ZILDO GONÇALVES DA SILVA COMPARECEU A ESTA DELEGACIA DE POLÍCIA, COMUNICANDO QUE 
NO DIA, HORÁRIO E LOCAL JÁ MENCIONADOS, QUANDO DIRIGIA A MOTOCICLETA JÁ CARACTERIZADA, 
PERTENCENTE A GEANE DA NÓBREGA GONÇALVES, TRAFEGANDO PELA RUA AO LADO DA SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL, RUMO AO CENTRO DESTA CIDADE, PERDEU O EQUILIBRO, EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE UMA 
PEDRA NO CALÇAMENTO, O QUE OCASIONOU SUA QUEDA AO SOLO COM O ALUDIDO VElCULO, SEFRENDO, 
POR CONSEQÜÊNCIA, LESÕES CORPORAIS COM FRATURA EM UM DOS DEDOS DA MÃO ESQUERDA. A VÍTIMA 
FOI SOCORRIDA AO HOSPITAL DESTA CIDADE, ONDE RECEBEU OS PRIMEIROS ATENDIMENTOS, SENDO, NO 
DIA SEGUINTE, ATENDIDA NO HOSPITAL DE LIMOEIRO (PE). 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial 

J ^ ^ ^ i ^ 
ZILDO GONÇALVES DA SILVA 
(V lT lMA) _ _ , % 
^ G W n u L d j&^ -vvoy^^^o^ 
GEANE DA NÓBREGA GONÇALVES 
(OUTRO) 

B.O. registpaoo por: 

ir-^rii 

,^, f^ClV%LDEPERf^AR%.,„_ 

. ; 
\ ^ E L E a . A C ; A DE POLICIA ^ í-
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TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

O 9 DEZ. 2016 

Rua da Aurora. N9175, SL 902 BL C 
Boa Viste-CEP-50.06(MI10 

REOFE-PE 

I 

Num. 63010799 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/06/2020 14:32:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060414325040300000061862987
Número do documento: 20060414325040300000061862987



«fínii 

k ^ A * * 

À LÍDER 

CPF n" 892.256.274-91 

DE: ZILDO GONÇALVES DA SILVA 

ASSUNTO: ATO DECLARATÓRIO 

Prezado(a)s, 

Venho por meio desta infonnar que, fui socorrido, consoante demonstra a narrativa do 
B.O, os quais me encaminharam para o hospital desta cidade, onde obteve os primeiros 
atendimentos médicos e não por uma Autoridade Policial e também nem pelo samu 
nem bombeiros, motivo pelo qual não é possível apresentar o ATO DECLARATÓRIO, 
Ademais o BAM (Boletim do 1° Atendimento Médico) do hospital Severino Távora 
Circulo operário de Orobó, emitido na mesma data do sinistro, qual seja. 01.09.2016. 
informa claramente que no campo QPD/HDA "...ACIDENTE DE MOTO...", além de 
conter o(s) EXAME(S) REALIZADO(S), DL^GNÓSTICO(S), CONDUTA(S) 
MÉDICA(S) e MÉDICO RESPONSÁVEL, inclusive com a assinatura e CRM do 
mesmo. Por isto, comunico que não possuo outra documentação e, caso esta seguradora 
entenda necessário, que seja realizada auditoria para a confirmação da veracidade do 
aqui relatado, sob pena de temos que tomar as medidas judiciais cabíveis. 

Diante deste quadro, coloco- me também à disposição para a realização de 
eventual p^cia^^wumajw^a^édi^^ 

Sem mais, fico no aguardo 

Orobó (PE), 15 de novembro de 2016. 802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 

ZILDO GONÇALVE DA SILVA 

DE SEGUROS LTDA 

O 9 DEZ. 2016 

^^<)^(f^^ '̂̂ '̂ ^ "^Zl̂ ww^o^ 
/ RECIFE-PE 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 03/01/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ZILDO GONCALVES DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00053

CONTA: 000000042752-8

Nr. da Autenticação 9C4BDBCC565993FE
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y Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lel 10.438, de 26/04/0. 
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pompanhia Energética da Pernambuco 
Av. Jofio de Barros, 111, Boa Visla. Redfe, Pernambuco - CEP 50050-902 

G f i p o Neoenergía CNPJ 10.835.932/OOC1-08 | Insc. Est. 0005943-93 j www.celpe.com.br 
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P R O T O C O L O 0 6 E N T R 6 G A D E D O C U M E N T O S 0 Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-1189309/16 
Vítima: ZILDO GONCALVES DA SILVA Data do Acidente: 01/09/2016 

CPF: 892.256.274-91 CPF de: Próprio Titular do CPF: ZILDO GONCALVES DA SILVA 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Sinlstro 

Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 
DUT 
Outros 

GEANE DA S ILVA COUTINHO : 0 2 9 . 6 4 8 . 7 9 4 - 5 1 

Comprovante de residência 
Declaração Circular SUSEP 445/12 
Documentos de identificação 
Procuração 
Z ILDO GONCALVES DA S ILVA : 8 9 2 . 2 5 6 . 2 7 4 - 9 1 

Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇAO; 

- O prazo para o pagamen to da inden ização é de 3 0 d ias , contados a par t i r da en t rega da documen tação 
comple ta . Para a c o m p a n h a r o processo de anái ise do pedido de inden ização, acesse w w w . d p v a t s e g ü r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por inva i idez p e r m a n e n t e é de a té R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r ia c o n f o r m e a g rav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na ie i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem con fe rênc ia . 

Por tador da documen tação en t regue Responsávei peio receb imen to na segurp^o ra 

Data: 09/12/2016 
Nome: G F A N F DA C:TI \/fl r n i ITTIMHD 

CPF/CNPJ: 029.648.794-51 

GEANE DA SILVA COUTINHO 
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